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TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CAMINHÃO PIPA – AP 4.0 

 
 

1. JUSTIFICATIVA  
 
Justifica-se a presente contratação por força do Contrato de Gestão nº 008/2020, celebrado entre a 
Prefeitura do Rio de janeiro e o Instituto Gnosis. Para a execução de um dos serviços inerentes no objeto 
contratualizado no contrato de gestão, se faz necessário a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de fornecimento de água potável, transportada em caminhão pipa, visando atender às 
necessidades das Unidades de Atenção Básica da Área Programática 4.0, administradas pelo Instituto Gnosis, 
através de contrato de gestão com a Prefeitura do Rio de Janeiro, de acordo com as condições e 
especificações constantes deste documento. 
 

 

2. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de água potável, 
transportada em caminhão pipa, visando atender às necessidades das Unidades de Atenção Básica da Área 
Programática 4.0, administradas pelo Instituto Gnosis, através de contrato de gestão com a Prefeitura do Rio 
de Janeiro, de acordo com as condições e especificações constantes deste documento. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A água potável é aquela própria para o consumo, que não tem cheiro (inodora); não tem cor (incolor) e não 
tem gosto (insípida). Ou seja, que não apresenta cor, odor, sabor e substâncias e micro-organismos 
causadores de doenças.  
 

4. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Fornecimento de água potável; própria para consumo humano, obedecendo a portaria do MS nº 2.914, de 
12-12-2011, bem como a Resolução SMS Nº 2551 de 13 de março de 2015, tendo em vista ser produto 
sujeito a verificação no ato da entrega, aos procedimentos administrativos determinados pela Anvisa. 
 
Todos os veículos de transporte terão de ser cadastrados e portar laudo de potabilidade da água, medidor de 
cloro e seguir regras de limpeza e manutenção. 
 
O tanque deverá conter a inscrição água potável, além do nome, endereço e telefone da empresa, em 
tamanho visível. Também deve ter um vão de acesso ao seu interior, onde haja espaço para uma pessoa 
entrar e fazer a limpeza; e ser de material resistente, anticorrosivo e não-tóxico. Não poderá apresentar 
ferrugens, amassados ou rachaduras e nem sujeira. 
 
Em relação à água, cada carro deve portar um registro de origem, destino e qualidade do produto que está 
transportando, com o volume, data e local da captação. Também será necessária identificação do veículo 
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transportador. O teor de cloro residual deve ser mantido durante todo o período de transporte e descarga, 
com o mínimo de 0,5mg/l. 
 

O produto será adquirido conforme a necessidade das Unidades e deverá ser entregue de acordo com as 

Ordens de Entrega expedidas pelas Unidades abaixo relacionadas: 

 

CF Helena Besserman Vianna – 80.000 Litros  

CF Maicon Siqueira - 40.000 Litros  

CF Lourival Francisco de Oliveira - 40.000 Litros  

CF Padre Marcos Vinício Miranda Vieira - 40.000 Litros  

*Estimativa Total - 200.000 Litros 

 

 

Unidades: 

UNIDADES ENDEREÇOS 

    

CF OTTO ALVES DE CARVALHO 
(esporadicamente) 

Av. Engenheiro de Souza Filho, s/nº - Rio das Pedras - Jacarepaguá 

CF MAICON SIQUEIRA Av. Salvador Allende, s/n - Curicica Tel: 3523-8645 

CF LOURIVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA Avenida Comandante Guaranys, 447- JPA 

CF HELENA BESSERMAN VIANNA Via light S/Nº - Rio das pedras 

a INAUGURAR  

a INAUGURAR   

 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Executar o serviço discriminado neste TERMO DE REFERÊNCIA;  

b) Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte o produto, em que se verifique danos 

em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição, no prazo máximo de 03 (três) dias, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

c) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento das 

faturas emitidas contra o CONTRATANTE;  

d) Responsabilizar-se por acidentes na execução dos serviços, bem como responder civil e/ou 

criminalmente, por quaisquer danos causados, diretamente ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, 
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reivindicações ou reclamações de seus empregados e/ou de terceiros, em decorrência da prestação dos 

serviços contratados; 

e) A CONTRATADA será a única responsável pelos acidentes que possam decorrer da prestação de serviços 

objeto deste contrato, bem como pela reparação integral de todos e quaisquer danos que seus funcionários 

vierem a causar à CONTRATANTE, seus prepostos ou terceiros na execução dos serviços do presente 

contrato; 

f) Informar ao INSTITUTO GNOSIS, sistematicamente, sobre o andamento dos serviços; 

g) Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária, 

assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus 

resultantes das infrações cometidas; 

h) Reservar exclusivamente ao INSTITUTO GNOSIS o direito de utilização e divulgação dos trabalhos 

elaborados; 

i) Preparar e fornecer aos seus empregados, quando aplicável, o formulário PPP (Perfil Profissiográfico 

Previdenciário), quando exigível, na forma da Lei; 

 
6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
 
6.1. Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada, quando em serviço e devidamente identificados, 
às dependências da unidade. 
 

6.2. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;  
 

6.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual;  
 
 

6.4. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas; 
 

6.5. Notificar a CONTRATADA de todas as falhas, erros, imperfeições ou irregularidades que encontrar na 
prestação dos serviços, dando-lhe, inclusive, prazo para sua correção; 

6.6. Fornecer à CONTRATADA, quando aplicável, os subsídios necessários para a elaboração dos laudos                                                                                                             

técnicos e documentos previstos na legislação previdenciária em vigor;     

6.7. Exigir da CONTRATADA, quando aplicável, os laudos técnicos e documentos previstos na legislação 
previdenciária em vigor (LTCAT, PCMSO, PGR, PPRA e PCMAT);  

7.  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

7.1. Não obstante a contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à 

contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

7.2. Visitar as dependências da contratada, para supervisão, sempre que julgar necessário; 

7.3. Vetar o prosseguimento normal do fornecimento, baseados na legislação em vigor; 

7.4. Exercer, ainda, fiscalização constante no setor operacional da contratada e no setor de atendimento da 

contratante com o intuito de manter a eficiência dos serviços contratados; 
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7.5. Verificar o cumprimento pela contratada das cláusulas do contrato e adotar medidas necessárias quanto 

à regularização de eventuais transgressões. 

7.6. Receber da contratada, documentação pertinente ao serviço ou as questões que envolvam o serviço, 

sempre que solicitado em prazo máximo de 72 horas. 

7.7. Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela CONTRATADA é suficiente para 

o bom desempenho dos serviços; 

7.8. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;  

7.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro junto à empresa, que sob regime de permissão ou concessão, seja responsável pela 

produção e distribuição canalizada de água potável, conforme Resolução SMS nº 2551 de 13 de 

março de 2015. Este cadastro deverá ser acompanhado de uma declaração da empresa fornecedora, 

transportadora e/ou distribuidora de água potável, através de caminhões-pipa garantindo que 

tanques, equipamentos e válvulas dos veículos transportadores sejam de uso exclusivo para o 

armazenamento e transporte de água potável. 

b) Licenciamento Sanitário, conforme Resolução SMG “n” nº 693 de 17 de agosto de 2004, ou a que vier 

substituí-la. 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, comprovando a regularidade com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativos a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Estado relativo ao 

domicílio ou sede do Licitante, relativa a tributos estaduais, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Estado relativa ao 

domicílio ou sede do Licitante, da Dívida Ativa da Fazenda Estadual; 

g) Certidão Negativa de Débito - CND, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 

Município relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

h) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

i) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou Certidão Negativa de Ação Cível 

em que não conste ação de falência/recuperação judicial/concordata/extrajudicial expedida pelo 

cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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j) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e 

compatíveis com o objeto. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia 

autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. 

k) Alvará de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da empresa, conforme o que determina a 

legislação vigente; 

l) Apresentar Declaração Formal de disponibilidade de equipamentos necessários para execução do 

objeto – A empresa deverá declarar que disporá de toda a estrutura e recursos necessários para 

execução do objeto deste certame até o ato da assinatura do contrato conforme o art. 30, § 6º da Lei 

8.666/93. 

 

09. HABILITAÇÃO  

Apresentação dos seguintes documentos: 

 

Empresa individual:  Registro Comercial, devidamente inscrito na Junta Comercial. 

Ato Constitutivo: Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, em se 

tratando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição de 

seus administradores. 

Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

Decreto de Autorização: Quando tratar-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

 
- Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
 
- Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS  
 
- Prova de Regularidade com a Fazenda Federal  
 
- Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual 
 
- Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal 
 
- Prova de Regularidade com a Procuradoria da Fazenda Nacional  
 
- Prova de Regularidade com a Seguridade Social 
 
- Prova de Regularidade com FGTS 

 

10. AVALIAÇÃO DO SERVIÇO PRESTADO  
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10.1. O INSTITUTO GNOSIS terá o direito de exercer ampla fiscalização sobre a prestação dos serviços objeto 
do presente TERMO CONTRATUAL, por intermédio de prepostos seus, devidamente credenciados, aos quais 
deverá a CONTRATADA facilitar o pleno exercício de suas funções, não importando isso em supressão ou 
mesmo atenuação das responsabilidades desta, por quaisquer erros, falhas ou omissões ocorridas. 

§1º - O INSTITUTO GNOSIS credenciará perante a CONTRATADA um representante investido de plenos 
poderes para, diretamente ou através de auxiliares, exercer a fiscalização geral e total dos serviços ora 
contratados, tendo como atribuições precípuas as seguintes: 

a) Exigir da CONTRATADA a estrita obediência às estipulações deste Termo de Referência, à documentação a 
ele anexa e à melhor técnica consagrada pelo uso para a execução dos serviços objeto deste Instrumento; 

b) Recusar os produtos que, a seu critério, estejam em desacordo com as exigências e padrões técnicos 
estipulados pelo presente TERMO CONTRATUAL; 

c) Dar permanente assistência aos serviços, na interpretação e na solução de problemas surgidos;  

d) Encaminhar à CONTRATADA as comunicações que se façam necessárias, com relação aos trabalhos de 
fiscalização e controle dos serviços; 

e) Atestar a execução dos serviços referentes às faturas a serem apresentadas; 

f) Sustar os serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que, a seu critério, considerar esta 
medida necessária à boa execução dos mesmos, ou à salvaguarda dos interesses do INSTITUTO GNOSIS. 
Quaisquer ônus provenientes dessa rejeição serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

§2º- À Fiscalização caberá, ainda, determinar os prazos para cumprimento das exigências feitas.  

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo de execução do serviço será de 23 (vinte e três) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, por analogia, dentro do limite previsto na Lei nº 8.666.93. Ou rescindido em caso 

de término do contrato de gestão com a prefeitura do Rio de Janeiro. 

12. VEDAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto, tendo em vista a contratação por notória 

especialização. A CONTRATADA também não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, ainda que em 

função de reestruturação societária, fusão, cisão e incorporação, os direitos e obrigações decorrentes do 

contrato com a CONTRATANTE, inclusive, seus créditos. 

13. DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO EMPREGATÍCIA 

É importante que a contratada declare, por escrito, como anexo ao futuro contrato, o seguinte: Que em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, durante a vigência do 

contrato não serão empregados, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos, bem 

como não serão empregados, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos. 

13. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
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A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios:  

a) O valor do objeto deverá ser cotado em moeda corrente nacional, devendo incluir todas as despesas, 

inclusive impostos e encargos sociais, previdenciários e trabalhistas incidentes em seu escopo de prestação 

de serviços;  

b) as características do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes nesse Termo 

de Referência. 

c) serão desclassificadas propostas com preços irrisórios e/ou inexequíveis, cabendo ao INSTITUTO GNOSIS à 

faculdade de promover verificações ou diligências que se fizeram necessárias, objetivando a comparação da 

regularidade da cotação ofertada; 

d) será julgada vencedora a proposta que ofertar o MENOR PREÇO, devendo o preço proposto incluir todos 

os custos diretos e indiretos pertinentes, cumprindo todos os requisitos técnicos previstos no Termo de 

Referência. 

14. PROCEDIMENTOS DE ENVIO DA PROPOSTA 

As propostas deverão ser enviadas para propostas@institutognosis.org.br, até 25/08/2020. 

15. RESULTADO  

Após a avaliação, o INSTITUTO GNOSIS chegará ao resultado no dia 26/08/2020. 

16. IMPUGNAÇÃO 

Prazo de até 02 (dois) dias da data fixada para o resultado, para impugnação, após não serão mais aceitos os 

pedidos de revisão. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2020. 

 

mailto:propostas@institutognosis.org.br

